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Piedade/SP, 16 de novembro de 2023.

Ref.: Requerimento n. 159/2023

Autoria: Vereador Wandl Augusto Rodrigues

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n° 159/2023, de autoria do ilmo. Vereador

Wandi Augusto Rodrigues (UNIAO), encaminhamos as informações e

manifestações reunidas pela Assessoria Jurídica.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Caio Ceiar da Silva
Martori

Vereador
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Excelentíssimo Senhor

Wandi Augusto Rodrigues

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade
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Píedade/SP, 16 de novembro de 2023.

REQUERIMENTO N. 159/2023

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pela Secretaria

Municipal de Administração, em resposta ao requerimento de n. 159/2023, de

autoria do limo. Vereador Wandi Augusto Rodrigues (UNIAO), llmitando-nos a

reproduzir o exposto pelos responsáveis.

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima,

consideração e respeito.

Atenciosamente,

CarolineAp. ESCANHOELA

OAB/SP 423.813

Assessora Jurídica do Município
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Assessoria Jurídica

Com relação ao questionamento da Câmara Municipal de Piedade, referente ao requerimento

n9159/2023, informamos que:

1] As nomeações para o cargo de Professor de Educação Básica I (PEB I), do Concurso Público

n^ 6/2019, foram realizadas para atender a Educação Infantil e as nomeações para o cargo

Professor de Educação Básica I (PEB I), do Concurso Público n^ 001/2022, foram realizadas para

o Ensino Fundamental.

2) O Concurso Público nS 6/2019, homologado no dia 17 de janeiro de 2020, prorrogado até 16

de Janeiro de 2024, foi realizado para o cargo de Professor de Educação Básica I (PEB I), com

carga horária mensal de 150 horas, para a Educação Infantil, já o Concurso Público n^ 001/2022,

homologado no dia 20 de junho de 2022, foi realizado para o cargo de Professor de Educação

Básica I (PEB 1), com carga horária mensal de 160 horas, para o Ensino Fundamental.

3) Com base na Lei Municipal nã 3112/1999 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Piedade.

4} As convocações são de acordo com as vacâncias, se a vaga é para a Educação Infantil, a

convocação será através da listagem do Concurso Público n^ 6/2019, se a vaga é para o Ensino

Fundamental, a convocação será através da listagem do Concurso Público n^ 001/2022.

5) O último Concurso Público realizado para o cargo de Professor de Educação Básica I (PEB 1),

para o Ensino Fundamental, expirou a validade no dia 28 de janeiro de 2020 e houve a

necessidade de abertura de um novo concurso para suprir as vagas, em virtude dos pedidos de

exoneração e aposentadoria.

I li: di |ovj nPiedade, bro de 2023.

iêáefroÇ^José Edi/a

SecretáitP da/Administração
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